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CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0139025, QUE FAZEM
ENTRE SI A CAMARA MUNICIPAL DE CANDIDO
RODRIGUES E A EMPRESA INOVA CONSULTORIA E
GESTAO PUBLICA EIRELLI.

. Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de 2025. nesta cidade de Candido
Rodrigues, Estado de São Paulo, na Secretaria Administrativa da Câmara Municipal, compareceram as partes
entre sr tristes e contratadas. a saber: de um lado a CAMARA MUNICIPAL DE CANDIDO RODRIGUES. pessoa
turrdrca de direito público interno, com sede nesta cidade de Cândido Rodrigues, Estado de São Paulo, na Rua
São Paulo. nº 321 , centro. inscrita no CNPJ nº. 04.251 .31 1,1000104. neste ato legalmente representada pelo seu
Presidente, o Sr MARLON HENRIQUE BORDENAL DE OLIVEIRA. brasileiro. casado, servidor público
municipal, portador do RG nº 44.488,323-X e do CPF nº 383.?2?.508-68. daqui por diante denominado
simplesmente “CONTRATANTE" e de outro lado a empresa INOVA CONSULTORIA E GESTAO PUBLICA
EIRELLI. devidamente inscrita no CNPJ nº 33.243210t0001-60. com sede na Avenida Jose da Silva Se nº 2008
- CEP: 15056350. na cidade de São José do Rio PretolSP, neste ato representada pelo Senhor FABIANO
PEREIRA RAMA, brasileiro. casado, empresário, portador do RG nº 19.960.4t5- SSPISP e do CPF nº
091.95?.638-28. daqui por diante denominado simplesmente “CONTRATADOtAI”. em observância as
disposições da Lei nº 14.133. de 2021. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato. mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas

1. OBJETO (Art. 92. I e ||):
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços técnicos especializados de consultoria e
assessoria nas areas Orçamentária. Contábil e Financeira. visando um amplo gerenciamento das contas
públicas do Poder Legislativo Municipal. possibilitando o cumprimento das exigências legais, bem como geração
de infomações e rotinas inerentes ao Tribunal de Contas do Estado e assessoria a Comissão Permanente de
Finanças, Orçamento e Fiscalização da Câmara Municipal. de acordo com as especidcações e detalhamentos
previstas no Anexo I — Termo de Referência e neste contrato.
1.2. Os serviços deverão ser prestados através de 03 (três) visitas mensais presenciais. com duração mínima de
04 (quatro) horas. Atendimento ilimitado através de serviços não presenciais.
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. A Proposta do Contratado:
1.3.2. Aviso de Dispensa de Licitação;
1.3.3. Termo de Referência; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. VIGENCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. Este contrato vigora pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato. podendo ter
seu prazo de vigência prorrogado nos termos do art. 106 da Lei Federal nº 14.133l21.

3. MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (an. 92, IV. VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual e e da empreitada por preço global (art. 5“. XXVIII), sendo o modelo de
gestão, e os prazos e condições de execução os que constam deste contrato. que é celebrado com fundamento

no Art. ?5. II. da Lei Federal nº 14.133l21 e no Anexo I — Termo de Referência.

4. SUECONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do obleto contratual.

5. PAGAMENTO (art. 02, V e VI)
5.1. A contratante pagará a contratada, pela execução do objeto descrito na cláusula primeira, o valor gªdo

riR$ 54.000,00 (cliquem . quatro mil roll-)., sendo lixo e ln'eaiustávet. incluidas todas as despesas or as
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diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, '
trªbªlhIÉÍ?S. Previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro“ e outros
necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.2. O pagamento acontecerá por meio de cheque nominal ou transferência bancária a ser realizada pelo
departamento de Tesouraria da Câmara Municipal de Cândido Rodrigues em ate 30 (trinta) dias apos a
apresentação da nota fiscal certificada pelo fiscal do contrato, respeitada em todo caso a ordem cronológica de
pagamentos.
5.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução
do objeto do contrato '
5.4. No texto da Nota Fiscal de Serviço deverá constar o objeto da prestação de serviço e o numero do contrato.
5.5. As deduções da base de cálculo da retenção seguirão o previsto na legislação vigente.
5.6. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá inicio e encerramento em dias de
expediente na Câmara Municipalde Cãndido Rodrigues/SP.
5.7. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento elou no Termo de Referência.
5.8. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota
Escal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.9. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I. O prazo de validade;
II. A data da emissão;
III. Os dados do contrato e do órgão contratante;
IV. O periodo reSpectivo de execução do contrato;
V. O valor a pagar; e
VI. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficara sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-ã apos a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ôn us para o contratante;
5.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal.
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
14.133/2021.
5.12. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar
possivel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade. proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
5.13. Constatando-se, junto ao SICAF, & situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notincação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a critério do contratante.
5.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela Escalização da regularidade "scal quanto a inadimplência do contratado, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias a rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correSpondente. assegurada ao contratado a ampla defesa.
5.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decide
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
5.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. .
5.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos temos da Lei Complementar nº 123, , -
2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos Impostos e contribuições abrangidos por aquele regi ,. , f
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ªmªm.. O pagamento ficara condicionado a apresentação de comprovação, por meio de documento ºffºiªl- º? ' .que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. ' ' -
6. REAJUSTE (art. 92, V)
6.1. Os preços inicialmente contratados são nxos e irreajustaveis.

?. OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI E XIV)
7.1. São obrigações do Contratante:
I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seusanexos;
ll. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
III. Notificar o Contratado. por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verihcadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituido, reparado ou corrigido. no total ou em parte, às suas expensas;
IV. Acompanhar e Escalízar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
V. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto. no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato;
Vl. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
VII. Cientíhcar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
VlII. Expiicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dopresente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

Vlll.l. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo estabelecido no parágrafo único
do art. 123 da Lei 14.123/11 para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrênciade ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI E XVII)
8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindocomo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,II, da Lei 14.133f21);
8.1.2. Alocar os empregados necessarios, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeitocumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas eutensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações deboa técnica e a legislação de regência;
8.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazofixado pelo Escal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreçõesresultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.1.4. Responsabilizar—se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. bem como por todo equalquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçãoou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que frcará autorizado a descontar dospagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;8.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor docontrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;8.1.6. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores —SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o diatrinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidadrelaõva a Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Dívida Ativa da União; 3)
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certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do
Éopztàraftado: 4) Certidão de Regularidade do FGTS —— CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -

8.1.7. Responsabilizar—se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo. Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.
8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
a execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
8.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para analise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especincações do memorial descritivo ou instrumento congénere.
8.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
8.1.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
8.1.16, Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deticiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 14.133/21);
8.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo nscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
8.1 .18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconencia do cumprimento do contrato;
8,1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021. ,
8.1 .20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante;

9. GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII E XIII)
9.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10. INFRAÇÓES E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV)
10.1. Comets infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

I. Der causa à inexecução parcial do contrato;
II. Der causa à inexecução parcial do contrato que causa mas dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
Ill. Der causa à inexecução total do contrato;
IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
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VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação. quando convocado. '
dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justidcado:
Vlll. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato:
IX. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Xl. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846. de lº de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
l. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato. sempre que não se

justiãcar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, ê2º, da Lei);
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas II, III, IV, V, VI

e VII do subitem acima deste Contrato. sempre que não se justincar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, 54“, da Lei);
Ill. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas VIII, |X, X, XI e XII do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas II, III, IV. V, VI e VII,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 55“, da Lei).
IV. Multa:

&) moratória de 2,00% (dois por cento) por dia de atraso injustiticado sobre o valor da parcela
inadimplida. até o limite de 10 (dez) dias;
b) moratória de 3,00% (três por cento) por hora de atraso injustificado sobre o valor total do contrato.
para atrasos superiores a 02 (duas) horas;
c) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto;

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Cºntrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado a Contratante (art. 156, geº).
9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
srº).

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis. contado da data de sua intimação (art. 157).
9.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor. a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. êBº).
9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podera ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

9.5. A aplicação das sanções realizar-se-ã em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.
9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, êtª):

I. A natureza e a gravidade da infração cometida;
II. As peculiaridades do caso concreto;
Ill. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV. Os danos que dela provierem para o Contratante;
V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

9.7. Os atos previstos como Infrações administrativas na Lei nº 14.133. de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846. de 2 '
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos. observados o rito procedimen aut dade
competente detinldos na referida Lel (art. 159)

!
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ªfeitº gaeãrªãillrrttade Jurigica do Çontratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso de'
co f " . lar. enco nr ou dlSSImUlal' a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

n usao patnrnonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos. o contraditório. a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160)
0.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis. contado da data de aplicação da sanção.
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para nns de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

10. EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.
10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado. a vigência ncará prorrogada até a conclusão
do objeto. caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fisico-financeiro.

10.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
!. Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas: e
li. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

10.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas. ou antes do prazo nele
hxado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

10.3.1. Nesta hipótese, aplicam—se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
10.3.2. A alteração social ou modincação da nnalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

10.4. O termo de rescisão. sempre que possivel, será precedido:
!. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
|]. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
Ill. Indenizações e multas.

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

11 .1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especificos consignados
no Orçamento Geral da Câmara Municipal deste exercicio, na dotação abaixo discriminada:

01. Câmara Municipal de Cândido Rodrigues
03. Câmara Municipal de Cândido Rodrigues
301 Poder Legislativo
03.01.01 Cámara Municipal
01.031 Ação Legislativa
33.90.3500 Serviços de Consultoria R$ 66.566,02

12. nos CASOS omrssos (art. 92. in)
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
14.133. de 2021 e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as dISposições contidas a
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumldor — e normas e princlpios gerais dos contratos.
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42. ALTERAÇÓES ""x -', . sªw;
.1. Eventuais | — .

2021, & terªçººª ººntrªª'ª'ª rBeer-SMO pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Laing-4145337195;

14. PUBLICAÇÃO
14.1. lncumbirá à CONT ' - - - - ' “previstas na Lei nº 14.133/lãâTANTE provrdencrar a publrcaçao deste instrumento nos termos e condiçoes

15. GESTOR DO CONTRATO '
15.1 - Fica nomeado como gestor deste contrato O senhor ADEMAR FORMIGONI JUNIOR. contador e. ainda.
na condiçao de iiscal do contrato, a senhora JOSIANE FERRARRI SCHIAVON, controladora interna. &

16. FORO (ART. 92. se) _
16.1. É eleito O Foro da Comarca de Taquaritinga. Estado dê São Paulo. para dirimir os litígios que decorreram

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. 51º da

Lei nº 14.133121.

E. por estarem às partes justas e contratadas, assinam o presente em três (02) vias na presença de 02

(duas) testemunhas.

Candido drigues/SP, 28 fevereiro de 2025.

MARLON HENR DE OLIVEIRA INOVA CONSULTORIA E GE PUBLICA LTDA

CON RA E CNPJ Nº 33
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2025
Contratante: CÁMARA MUNICIPAL DE CÃNDIDO RODRIGUES. Contratada: INOVA CONSULTORIA E
GESTAO PUBLICA EIRELLI. Objeto: contratação direta, por diSpensa de licitação, de serviços técnicos
e5pecializados de consultoria e assessoria nas áreas Orçamentária, Contábil e Financeira, visando um
amplo gerenciamento das contas públicas do Poder Legislativo Municipal. possibilitando O
cumprimento das exigências legais. bem como geração de infomações e rotinas inerentes ao
Tribunal de Contas do Estado e assessoria à Comissão Permanente de Finanças. Orçamento e
Fiscalização da Câmara Municipal. com as especificações do Anexo 1 - Termo de Referência. Valor da
contratação: R$ 54.000,00. Wgência: 2810212025 a 28/02/2026. Modalidade: Dispensa de Licitação n'
01/2025. Cândido RodrigueslSP, 28 de fevereiro de 2025. Marlon Henrique Bordenal de Oliveira.
Presidente da Câmara Municipal.


